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O tema atinente à cadeia de custódia da prova era carente de 
expressa regulamentação na legislação processual penal, muito 
embora a Secretaria Nacional de Segurança Pública regulamentasse 
a matéria pela Portaria 82, de 16 de julho de 2014, e a doutrina1 

identificasse no art. 6º, inc. I e III do Código de Processo Penal, por 
meio de interpretação sistemática, a necessidade de documentação 
da cadeia de custódia da prova.

Por conseguinte, o presente artigo tem a finalidade de apresentar 
algumas das inovações legislativas trazidas com a Lei 13.964/2019 
(Pacote Anticrime), indicando quais as possíveis contribuições 
para possibilitar uma produção probatória de melhor qualidade, 
preservando garantias constitucionais individuais.

A despeito da carência legislativa acerca da matéria, pode-se 

apontar, a partir de 2014, textos de Geraldo Prado com ênfase no 
estudo da cadeia de custódia e sua relevância ao processo penal 
brasileiro, indicando, assim, a importância de conferir-se ciência 
das fontes de prova à defesa. Isto porque, como acentua o autor, 
a experiência histórica que precede a implementação da fase de 
admissibilidade da acusação no procedimento penal registra a 
supressão de elementos informativos por agências de repressão 
estatal. Logo, dificilmente o autor de ilicitudes probatórias permitiria 
a chegada de traços de ilicitude ao processo.2

Com base nesses estudos, afirmava-se que a cadeia de custódia 
da prova “abarca todo o caminho que deve ser percorrido pela prova 
até sua exata análise e escorreita inserção no processo, sendo que 
qualquer interferência durante o trâmite processual pode resultar na 
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sua imprestabilidade”.3 Por esse motivo, acentuava-se o grande valor 
da preservação da idoneidade do trabalho realizado na obtenção 
de fontes de provas, já que, acaso desrespeitada, “compromete 
o conjunto de informações que venham ser obtidas dessa maneira, 
tratando-se de evitar a quebra da cadeia de custódia.”.4

Melhor esclarecendo, Geraldo Prado assinala que, com a cadeia de 
custódia, objetiva-se a autenticidade da prova com o fim de minorar 
riscos de erro judiciário. Para tanto, aponta-se a “mesmidade” - 
princípio pelo qual aquilo que se encontrou na cena do crime é o 
“mesmo” utilizado para tomada da decisão judicial - e a desconfiança 
- pela qual o objeto em si ou documento não são em si mesmo o que 
a parte diz que é -, pois inexiste uma confiança prévia nas partes.5

Com efeito, o primeiro esclarecimento que deve ser feito, diz 
respeito ao Projeto de Lei que propiciou a inserção do instituto 
no âmbito normativo. Isto porque, a despeito da divulgação de 
que a Lei 13.694/2019 consistiu na aprovação do cognominado 
“Pacote Anticrime”,6 na realidade, o texto aprovado sobre cadeia de 
custódia tem origem no PL 10.372/2018, o qual foi elaborado a partir 
da instituição de Comissão de Juristas presidida pelo Ministro do 
Supremo Tribunal Federal Alexandre de Moraes.

Esse esclarecimento é importante porque, no ano de 2019, o Ministro 
da Justiça Sérgio Fernando Moro elaborou proposta de mudança 
legislativa que recebeu a nomenclatura de “Projeto de Lei Anticrime”, 
representado pelo PL 881/2019, PL 882/2019 e PLP 38/2019, tendo 
sido o PL 882/2019 apensado ao PL 10.372/2018.7

Note-se que no PL 882/2019, proposto pelo Ministro da Justiça, 
pretendia-se a inclusão de mecanismos para preservar a cadeia de 
custódia da prova por meio de apenas dois dispositivos legais, os 
quais alteravam a Lei 12.850/2013 e a Lei 9.296/96.8 Por óbvio, o 
aparecimento do termo “cadeia de custódia” pela primeira vez na 
legislação chamou a atenção, mas, ao mesmo tempo, não faltaram 
críticas, ante a insuficiência da regulamentação do assunto ou 
mesmo contradição na forma como redigidos os dispositivos legais.9

Por conseguinte, com a vigência da Lei 13.964/2019, o Código 
de Processo Penal contará com inclusão de seis novos artigos 
regulamentando o tema, definindo no art. 158-A a cadeia de custódia 
como “o conjunto de todos os procedimentos utilizados para manter 
e documentar a história cronológica do vestígio coletado em locais ou 
em vítimas de crimes, para rastrear sua posse e manuseio a partir de 
seu reconhecimento até o descarte”.

Além do mais, compreende a cadeia de custódia, conforme o art. 158-B, 
o rastreamento do vestígio nas seguintes etapas: i) reconhecimento; 
ii) isolamento; iii) fixação; iv) coleta; v) acondicionamento; vi) 
transporte; vii) recebimento; viii) processamento; ix) armazenamento; 
x) descarte. 

Em resumo, o legislador estabeleceu todo o percurso da prova 
penal, desde o surgimento até o seu perecimento, com o escopo 
de garantir a preservação da integridade dos vestígios de um crime, 
documentando-se, inclusive, os agentes estatais que tiveram contato 
com a prova. Com isso, certamente ter-se-á ao menos mecanismos 
para questionar se o Estado adotou as cautelas necessárias para a 
manutenção da identidade do material apreendido. 

No art. 158-C, seguindo a perspectiva de manter-se indene o 
material apreendido, confere-se preferência ao perito oficial para 
a coleta dos vestígios, tipificando-se como fraude processual a 
remoção de qualquer vestígio do crime antes da liberação pelo perito 
responsável. Com a finalidade de preservar o material recolhido, 
impõe-se que ele seja acondicionado em recipiente, o qual deverá 
ser lacrado, com numeração individualizada (art. 158-D, §1º), sendo 

que este somente deverá ser aberto pelo perito incumbido da sua 
análise e, motivadamente, por pessoa autorizada (art. 158-D, §4º). 
Regulamenta-se, inclusive, a destinação a ser conferida ao lacre 
rompido, que permanecerá acondicionado no interior do novo 
recipiente (art. 158-D, §5º).

Como forma de viabilizar o escorreito cumprimento das exigências 
legais, é estabelecido que o agente público fica responsável pela 
preservação dos elementos eventualmente identificados por ele e 
com potencial interesse para o processo (art.158-A, §2º). Ademais, 
impõe-se que os Institutos de Criminalística passem a ter uma 
central de custódia, para guarda e controle dos vestígios, na qual 
além de espaço seguro e condições ambientais que preservem suas 
características originais, deve-se identificar todas as pessoas que 
tiverem acesso a ele, bem como, registrar data e hora (art. 158-E). 
Após a realização da perícia, o material deverá retornar à central de 
custódia, onde permanecerá, ressalvada a inexistência de espaço ou 
condições de armazenamento, quando, então, caberá à autoridade 
policial ou judiciária determinar as condições de depósito em local 
diverso, mediante requerimento do diretor do órgão central de 
perícia oficial de natureza criminal.

O avanço advindo por meio da regulamentação da cadeia de 
custódia é incontestável no Código de Processo Penal, definindo-
se expressamente a cronologia de coleta, manipulação e transporte 
dos vestígios que servirão como prova contra o acusado como forma 
de elevar a observância às garantias constitucionais. 

No entanto, em que pese o esforço do legislador, não se identificou a 
previsão legal acerca das consequências quanto ao descumprimento 
dos dispositivos legais10 ou, como tem sido chamado pela doutrina 
e jurisprudência, a quebra da cadeia de custódia. Em outras 
palavras, o que se pode notar a partir da introdução do instituto 
no ordenamento jurídico é que o desrespeito às etapas definidas 
pela lei quanto à cronologia do vestígio coletado, que vai desde o 
nascedouro até a valoração pelo magistrado, levará invariavelmente 
à constatação de inobservância das imposições legais, sem que se 
possa, todavia, afirmar com segurança quais seriam as obrigações 
do juiz no momento de se trabalhar com a prova.

Diante disso, o desrespeito à cadeia de custódia tem sido alvo 
de debates acerca do seu real alcance, seja pela consideração 
de ilicitude da prova, com seu necessário desentranhamento do 
processo, seja pela perspectiva de nulidade e/ou valoração, com a 
possibilidade de renovação dos atos ou de atribuição de menor valor 
probatório com sua manutenção no processo.11 Por sua vez, em que 
pesem as respeitáveis posições existentes, deve-se considerar que 
diante do descumprimento das etapas atualmente estipuladas pelo 
legislador, conforme clara previsão contida no art. 158-B, haverá a 
perda da confiabilidade daquele material, o qual necessariamente 
deverá ser desentranhado por força da ilicitude da prova. Tal 
conclusão baseia-se no fato de que a reconstrução do dado ou do 
elemento probatório jamais poderá ser feita, tornando-se inviável 
laborar com perspectivas de renovação do percurso ou, ainda, de 
valorações da prova.

Portanto, observa-se que a nova lei trouxe avanço significativo 
em tema tão discutido atualmente perante os Tribunais pátrios, 
propiciando balizas seguras e rigorosas para que se possa oferecer 
maior confiabilidade da prova produzida no processo penal, bem 
como identificar as hipóteses de eventual quebra da cadeia de 
custódia. Por outro lado, seria recomendável que o legislador 
tivesse avançado um pouco mais, definido as consequências do 
descumprimento das etapas estipuladas em lei, a fim de garantir 
maior segurança jurídica quanto à postura das autoridades públicas 
no trato da produção probatória e seus desdobramentos.
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DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL
JUDGE RECUSATION BY COGNITIVE CONTAMINATION ON ONGOING CRIMINAL CASES:  

AN ANALYSIS OF ARTICLE 3-D OF THE BRAZILIAN CODE OF CRIMINAL PROCEDURE

Resumo: O estudo avalia as formas de aplicação da nova causa de 
impedimento prevista no art. 3º-D do Código de Processo Penal, aqui chamada 
de “contaminação cognitiva”, às ações penais já iniciadas antes da entrada 
em vigor da lei “anticrime” 13.964/2019, analisando, sob as regras do direito 
intertemporal, a sua incidência em casos concretos, sua capacidade de retroação 
em benefício de imputados e quais as consequências da inobservância dessa 
recém-introduzida forma de impedimento do juiz criminal. A pesquisa conclui 
que a nova legislação pode incidir nos casos em andamento de três formas 
distintas e alerta ao risco de nulidade do processo quando não observado o 
novo regramento, restando necessário estabelecer qual dessas formas será 
aplicada aos casos vigentes.
Palavras-chave: Processo penal, Juiz de garantias, Impedimento, Direito 
intertemporal, Ações em curso. 

Abstract: The study assesses the ways of applying the new cause of judge 
recusation introduced by article  3-D of the Brazilian Code of Criminal Procedure, 
here called “cognitive contamination”, to ongoing prosecutions before the 
implementation of the “anti-crime” law 13.964 /2019, analyzing, by the rules of 
intertemporal law, its incidence in concrete cases, its retroactive capacity in 
benefit of the accused, and what are the consequences of non-compliance of 
this newly introduced form of recusation of the criminal judge. The research 
concludes that the new legislation can affect ongoing cases in three different 
ways and warns of the risk of nullification of the prosecution when non-
complied, leaving it necessary to establish which of these forms will be applied 
to the current cases.
Keywords: Criminal procedure, Guarantee judge, Recusation, Intertemporal law, 
Ongoin prosecutions.


